
 

 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 

ANO LI 

Criado pela Lei nº 339/74           EDIÇÃO EXTRA         Em 15 de agosto de 2025. 

_________________________________________________________________________________ 

Atos do Legislativo 
 

Página 1 de 2 
 

Rua Francisco Sales Maia, nº 23, Centro, CEP. 58755-000, Princesa Isabel-PB - CNPJ: 08.888.968/0001-08 
E-mails: prefeitura@princesa.pb.gov.br – pmpipb@gmail.com - ouvidoriapmpipb@gmail.com 

Fanpage - https://www.facebook.com/prefeituradeprincesaisabel/ - Instagram: @prefeituradeprincesa 
 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda nos 

termos do inciso XVI do art. 20 do Regimento Interno 

desta Câmara, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar o sr. SIMOM LOPES 

CORDEIRO, RG 3448730 SSP/PB e CPF 

10324408480, do Cargo de Assessor de Gabinete de 

Vereador da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de 

julho de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, 15 de agosto de 2025. 
 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 
 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda nos 

termos do inciso XVI do art. 20 do Regimento Interno 

desta Câmara, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear o sr. MAICON LOPES 

CORDEIRO, RG 3791547 ITEP/RN e CPF 

138.642.164-27, do Cargo de Assessor de Gabinete de 

Vereador da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

agosto de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, 15 de agosto de 2025. 
 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda nos 

termos do inciso XVI do art. 20 do Regimento Interno 

desta Câmara, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar o Sr.º JOSÉ LOPES 

SIQUEIRA, Portador do CPF 872.761.274-00 e RG: 

530012, do Cargo de Assessor de Gabinete de 

Vereador da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de 

julho de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, 15 de agosto de 2025. 
 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe foram 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e ainda nos 

termos do inciso XVI do art. 20 do Regimento Interno 

desta Câmara, 

RESOLVE: 

PORTARIA 35/2025 

PORTARIA 36/2025 

PORTARIA 37/2025 

PORTARIA 38/2025 
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Art. 1º - Nomear a srª JANETE LOPES 

BARBOSA, inscrita no CPF 057.795.844-51 e RG: 

2975975 SSP/PB, no Cargo de Assessor de Gabinete 

de Vereador da Câmara Municipal de Princesa Isabel. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de 

agosto de 2025, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Publica-se, Registra-se e Cumpra-se. 
 

Princesa Isabel, 15 de agosto de 2025. 

 

JAILDO PAULINO DE LIMA 

Presidente 
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